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Republicação 
 
LEI Nº 1.218/2025 

 
SÚMULA: REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS 
PARA APLICAÇÃO DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 120, DE 5 DE MAIO DE 2022, 
QUE ALTEROU O ART. 198, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, PARA O PAGAMENTO DO PISO DE 
VENCIMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS OCUPANTES DO CARGO DE 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS) E 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS (ACE) DO 
QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAI, ESTADO DO PARANÁ, 
ALTERA A TABELA DE VENCIMENTOS DA LEI 
343/2009, DOS REFERIDOS PROFISSIONAIS E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
 A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Thiago 
Epifanio da Silva, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica autorizado o pagamento do vencimento dos servidores municipais 

ocupantes do cargo de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e Agente de Combate às 
Endemias (ACE) em, no mínimo, 2 (dois) salários mínimos nacionais vigentes, mediante 
recursos repassados pela União aos entes federativos. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Conforme disposto na Portaria GM/MS nº 2.109, de 30 de 

junho de 2022, o valor será repassado na forma da Assistência Financeira Complementar 
da União aos Agentes Comunitários de Saúde – ACS e Agentes de Combate às Endemias 
– ACE, proporcional ao número de ACS e ACE cadastrados pelos gestores dos Municípios 
no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – SCNES que 
cumprirem os requisitos previstos na Lei. 

 
 Art. 2º. Fica alterada a tabela constante do anexo II, da Lei Municipal nº 343/2009, 

no que se refere aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Endemias, fixando na 
referida tabela o valor inicial correspondente a dois salários mínimos nacionais vigentes, 
conforme previsão do artigo 1º desta lei. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Fica desde já autorizado, no que se refere aos 
Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Endemias, a fixação na tabela 
constante do anexo II, da Lei Municipal nº 343/2009 do valor de dois salários mínimos 
nacionais, a cada ano e, sobre esse valor incidirá as gratificações a que faz jus o 
servidor, como quinquênios, anuênios, adicionais de insalubridade e descontos 
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obrigatórios, inclusive previdenciários. 

 

Art. 3º. Nos termos do Art. 198, §11º da Constituição Federal, os recursos 
financeiros repassados pela União ao Município, para pagamento do vencimento ou 
de qualquer outra vantagem aos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias, não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de 
despesa com pessoal. 

 

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações 
próprias constantes da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2025, 
suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a corrigir, anualmente, por 
meio de ato próprio, os subsídios dos servidores municipais ocupantes do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde (ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACE) com 
base o mínimo nacional do ano vigente.   

 

Art. 6º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 1.168/2024 de 30 de janeiro 
de 2024. 

  
 

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos vinte e dois dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco (22/01/2025). 

 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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ANEXO II 
 

 

CARGO→ 
NÍVEL 
 

Agente 
Comunitário de 

Saúde 

Agente de Endemias 

 
1 R$ 3.036,00 R$ 3.036,00 

 
2 R$ 3.187,80 R$ 3.187,80 

 
3 R$ 3.347,19 R$ 3.347,19 

 
4 R$ 3.514,55 R$ 3.514,55 

 
5 R$ 3.690,28 R$ 3.690,28 

 
6 R$ 3.874,79 R$ 3.874,79 

 
7 R$ 4.068,53 R$ 4.068,53 

 
8 R$ 4.271,96 R$ 4.271,96 

 
9 R$ 4.485,55 R$ 4.485,55 

 
10 R$ 4.709,83 R$ 4.709,83 

 
11 R$ 4.945,32 R$ 4.945,32 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 016/2025 
 

 
SÚMULA: Exonera Servidora a pedido em virtude de 
interesse pessoal do Cargo Efetivo de Dentista ll e 
dá outras providências.                                                  

 
             
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
  
 Art. 1º. – Exonerar a pedido em virtude de interesse pessoal a 
Servidora THIENI NATALLY FERNANDES E SILVA, brasileira, portadora do 
RG nº 9.282.950-2/SSP/PR e CPF. 050.132.959-55 do Cargo Efetivo de Dentista 
ll, desta Administração Pública. 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e sete 
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte cinco (27/01/2025). 
 
 

 
 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 017/2025 
 

 
SÚMULA: Exonera Servidora a pedido em virtude de 
interesse pessoal do Cargo Efetivo de Professor l e 
dá outras providências.                                                  

 
             
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
  
 Art. 1º. – Exonerar a pedido em virtude de interesse pessoal a 
Servidora GREICIELE LOURENÇO PROENÇA FERNANDES, brasileira, 
portadora do RG nº 1.103.433-02/SSP/PR e CPF. 079.895.779-41 do Cargo 
Efetivo de Professor l, desta Administração Pública. 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e sete 
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte cinco (27/01/2025). 
 
 

 
 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 018/2025 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias a Servidora Pública Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS a servidora 

pública DEVANIR CARDOZO MARQUES BAUMER, matricula N° 424, lotada 

no cargo efetivo de Técnico de Contabilidade, pertencente a Secretaria 

Municipal de Finanças, referente ao período aquisitivo 10/05/2023 a 

09/05/2024, a serem gozadas do dia 31/01/2025 a 01/03/2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco (27/01/2025). 

 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI – PARANÁ 
Rua: Miguel Verenka, 14 -Centro -Fone/fax: (43) 3433-1302 
CEP: 86.880-000 – cmas@ariranhadoivai.pr.gov.br 
 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 27 de JANEIRO de 2025. 
 
 
 

Súmula: Reprogramação dos Saldos ano 2024. 
 
  
 O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Ariranha do 
Ivaí, Paraná, no uso de suas atribuições que conferem a Lei Federal nº. 
8.742/93 e Municipal nº 863/2019,  
 
 
 
Resolve: 

 
 
 Art. 1º- Reunião dia 20/01/2025 para apresentação e apreciação dos saldos 
financeiros em 31/12/2024 visando a reprogramação para o ano 2025 – Fundo 
Municipal de Assistência Social/FMAS. 
 
 
Art. 2º - Ata nº 02/2025. 
 
 
Art. 3º - Publique-se. 
 
 
 

________________________________ 
Marcelo José Vieira 

Presidente do CMAS 
 
 
 
 
 

   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

 

7

ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2661 | Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 27 de Janeiro de 2025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 27/01/2025 às 21:14:34

                             7 / 13



 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 071/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 25/01/2025  

Data Fim: 25/01/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com Acompanhante com horário de atendimento às 

10:00, horas no HOMPAR. 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete 

dias do mês Janeiro de dois mil e vinte e cinco (27/01/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 072/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 27/01/2025  

Data Fim: 27/01/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF:  Campo Largo/Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04204/41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: CHEVROLET/S10 LTZ    Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de 

consulta, sendo: um paciente com acompanhante com horário de atendimento as 

13:00 horas, no Hospital Waldemar Monastier, e um paciente com acompanhante 

com horário de atendimento as 14:00 horas no Ambulatório Cajuru.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete 

dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte e cinco (27/01/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 073/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato. 

Data Início: 27/01/2025  

Data Fim: 27/01/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Mambore-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com Acompanhantes com horário de atendimento às 

07:00 horas, no Hospital Regional de Olhos Doutor Prime. 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte sete dias 

do mês Janeiro de dois mil e vinte e cinco (27/01/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 074/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 27/01/2025  

Data Fim: 27/01/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Maringá/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN     Placas: SDQ – 9A29  

Objetivo da Viagem: Levar Paciente em tratamento médico para a realização de 

consulta, sendo:  Um paciente com acompanhante com horário de atendimento as 

16:00 horas na Clínica Inderma. 

 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete 

dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte e cinco (27/01/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 075/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 27/01/2025  

Data Fim: 27/01/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Cornélio Procópio/PR 
Código do IBGE do Município de Destino:41-06407 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento às 

07:30 horas no Hospital Cornélio Procópio. 
 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete 

dias do mês Janeiro de dois mil e vinte e cinco (27/01/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 076/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Nilson Luiz Pires 

Data Início: 27/01/2025  

Data Fim: 27/01/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e Lei n° 1.124/2023 

Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: RENALT/MASTER    Placas: AXJ – 1G68  

Objetivo da Viagem: Levar Hortaliças de Produtor Rural ao Supermercado UNIMAX na 

cidade de Guarapuava. 

Conforme Lei N° 1.124/2023, que autoriza a realização de transporte da produção de 
Hortifrútis dos pequenos produtores rurais de Ariranha do Ivaí – PR. 
 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete 

dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte e cinco (27/01/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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